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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE BREJINHO DE NAZARÉ — TO, DECORRENTE DO PLANO DE AÇÃO: 
09032025-076408/2025 (TRANSFERÊNCIA ESPECIAL), DECORRENTE DA EMENDA 
PARLAMENTAR N°. 202543050005. 

LOCAL: BREJINHO DE NAZARÉ - TO 

OBJETIVO 

Este memorial descritivo em conjunto com as especificações contidas nos projetos 

e orçamento anexos, fixa as condições técnicas gerais e específicas dos serviços a serem 

executados referentes a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NO PERÍMETRO 

URBANO DO MUNICÍPIO DE BREJINHO DE NAZARÉ — TO, DECORRENTE DO PLANO 

DE AÇÃO: 09032025-076408/2025 (TRANSFERÊNCIA ESPECIAL), DECORRENTE DA 

EMENDA PARLAMENTAR N°. 202543050005. 

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

A execução dos serviços será realizada rigorosamente em conformidade com os 

projetos e especificações deste memorial, não podendo ser inserida qualquer modificação 

sem a autorização por escrito da fiscalização da Prefeitura Municipal de Brejinho de Nazaré 

-TO. 
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O andamento da obra e todas as ocorrências deverão ser registrados no Diário de 

Obras. A elaboração e a manutenção do Diário de Obras são de responsabilidade da 

empresa contratada. 

Serão verificados os níveis das construções existentes e pavimentações existentes 

para determinar efetivamente a cota de escavação ou aterro junto aos passeios. 

Procurando na medida do possível sempre o aproveitamento do leito existente. 

As ruas a serem pavimentadas deverão ser interrompidas com a devida sinalização 

(fornecida pela empresa responsável) verificando sempre a necessidade do fluxo. Os 

serviços de sinalização das vias, controle do trânsito, ficarão a cargo da Prefeitura. 

Os serviços de marcação de níveis, do gabarito, instalação e placa da obra ficarão 

a cargo da empresa contratada. Na obra deverá conter a placa de identificação, uma via do 

projeto e memorial descritivo devidamente aprovado pelas autoridades competentes e uma 

via da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), do executor dos serviços. 

Todos os materiais e serviços a executar deverão satisfazer as exigências da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, (ABNT). A obra deverá ser demarcada com 

rigor, obedecendo ao projeto, tendo seus alinhamentos conferidos por teodolito e cotas 

demarcadas com nível e régua estadimétrica; todas as medidas do projeto serão tomadas 

em nível. 

Deverá ser apresentado por parte da empresa contratada, laudos referentes ao 

controle tecnológico, tanto do solo quanto dos materiais da pavimentação. 

SITUAÇÃO 



Figura 01: Mapa de Situação do Tocantins 

Figura 02: Mapa de Situação de Brejinho de Nazaré— TO. 

EXECUÇÃO 

A execução da presente obra ficará a cargo da empresa contratada, Empreiteira, 

após processo licitatório, que deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica 

de execução da Obra, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA 

local ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, e atender as especificações deste 

memorial e do contrato de prestação de serviço que será celebrado entre a Empreiteira e a 

Prefeitura Municipal de Brejinho de Nazaré - TO. Para a execução dos serviços serão 
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necessários ainda os procedimentos normais de regularização do Responsável Técnico da 

Empreiteira, junto ao contratante, com relação ao comando da obra (residência), diário de 

obra, acompanhamento da execução dos serviços. 

NORMAS GERAIS 

Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e 

interpretação dos Projetos executivos, Memória de Cálculo e Planilha Orçamentária, 

realizados pela Prefeitura Municipal de Brejinho de Nazaré - TO. 

A Memória de Cálculo e a Planilha Orçamentária foram elaboradas a partir do 

projeto executivo de pavimentação. 

Todas as peças gráficas obedecem ao modelo padronizado pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas — ABNT e deverão ser rubricadas pelo profissional 

Responsável Técnico da Empresa Contratada. 

São obrigações da Empreiteira e do seu Responsável Técnico: 

✓ Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

✓ Visitar previamente o terreno em que será implantada a pavimentação, a fim de 

verificar as suas condições atuais e avaliar as condições as quais está sendo 

submetida, para evitar contratempos na fase de execução da obra. 

✓ Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da 

obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados à 

Prefeitura Municipal de Brejinho de Nazaré - TO, decorrentes de negligência, 

imperícia ou omissão. 

✓ Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a 

serem executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra. 

v Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, 

evitando interrupções por embargos. 
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✓ Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiv 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que por ventura 

venham a ocorrer nela. 

✓ Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro. 

v Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato da Obra. 

✓ Para a execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da Empreiteira 

o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e tudo o 

mais que se fizer necessário para o bom andamento e execução de todos os serviços 

previstos. 

FISCALIZAÇÃO 

A Fiscalização dos serviços será feita pela Prefeitura Municipal de Brejinho de 

Nazaré - TO, por meio do seu Responsável Técnico e preposto, portanto, em qualquer 

ocasião, a Empreiteira deverá submeter-se ao que for determinado pelo fiscal. 

A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um 

profissional devidamente habilitado e residente, que a representará integralmente em 

todos os atos, de modo que todas as comunicações dirigidas pela Prefeitura Municipal 

de Brejinho de Nazaré - TO (contratante) ao preposto da Empresa executora terão 

eficácia plena e total, e serão consideradas como feitas ao próprio empreiteiro. 

Por outro lado, toda medida tomada pelo seu preposto será considerada como 

tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional devidamente habilitado, 

preposto da Empresa executora, deverá estar registrado no CREA local, como 

Responsável Técnico pela Obra que será edificada. 

Fica a Empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou 

mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for 

exigido pela Fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto aos motivos. A 

substituição deverá ser realizada dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 



Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar 

que sejam refeitos, quando eles não forem executados de acordo com as 

especificações, detalhes ou com a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de 

tais atos serão de inteira responsabilidade da Empreiteira. 

A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade 

da Empreiteira perante a legislação vigente. 

Deverá ser mantido no canteiro da obra um jogo completo e atualizado do projeto 

executivo, as especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos técnicos 

pertinentes ao Revestimento das vias, bem como o Diário de Obra, que será o meio de 

comunicação entre a Prefeitura Municipal de Brejinho de Nazaré - TO (Contratante) e a 

Empreiteira, no que se refere ao bom andamento da obra. 

INTRODUÇÃO 

A Rua que será pavimentada encontra-se implantada, onde será executado desde 

o leito até a camada de revestimento, utilizando-se de material de boa qualidade para servir 

de base para receber o revestimento. A terraplenagem deverá ser de acordo com o projeto 

topográfico das Ruas, obedecendo o greide existente das ruas já pavimentadas. Não 

haverá desapropriação nem indenização a moradores, uma vez que se trata de vias 

existentes sem interferências. 

A obra de Revestimento será executada na via localizada no perímetro urbano do 

município de Brejinho de Nazaré — TO, obtendo-se um total de 6.094,47 m2 de 

pavimentação em Tratamento Superficial Duplo — TSD e uma extensão de 952,26 m de 

meios-fios. 

1 IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS E AVENIDAS DE 

BREJINHO DE NAZARÉ-TO 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 



1.1.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

A placa de obra tem por objetivo informar a população e aos usuários da rua os 

dados da obra. As placas deverão ser afixadas em local visível, preferencialmente no 

acesso principal do empreendimento. 

As dimensões da placa da obra terão 3,00m x 2,00m, conforme o Manual de Placas 

e Adesivos de Obras. A placa deverá ser confeccionada em chapas de aço laminado a frio, 

galvanizado, com espessura de 1,25mm para placas laterais à rua. Terá dois suportes e 

serão de madeira de lei beneficiada (7,5cm x 7,5cm, com altura livre de 2,50m). Está sendo 

considerado uma placa somente para todas as vias objeto desta obra. 

1.1.2. LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

Serviços de topografia com nota de serviços - A CONTRATADA deverá prever a 

utilização de equipamentos topográficos ou outros equipamentos adequados ao perfeito 

levantamento para a locação final dos projetos e greides, bem como para a locação e 

execução dos serviços de acordo com as locações e os níveis estabelecidos em campo 

e/ou nos projetos. 

Este serviço consiste na marcação topográfica do trecho a ser executado, locando 

todos os elementos necessários à execução e constantes no projeto. Deverá prever a 

utilização de equipamentos topográficos ou outros equipamentos adequados à perfeita 

marcação dos projetos e greides, bem como para a locação e execução dos serviços de 

acordo com as locações e os níveis estabelecidos nos projetos. 

A CONTRATADA deverá inicialmente efetuar o levantamento do local com a 

locação de edifícios adjacentes, cercas, etc., taludes, árvores, meios-fios, etc., existentes, 

dando condições para o lançamento do leito definitivo das circulações, estacionamentos, 

etc., seus perfis longitudinais e transversais bem como do greide final, respeitando a 

pavimentação existente, onde couber. 



A CONTRATADA deverá aceitar as normas, métodos e processos determinados 

pela FISCALIZAÇÃO, no tocante a qualquer serviço topográfico de nivelamento, e de 

marcações em gerais relativos aos serviços. 

A locação do eixo foi efetuada com o emprego de teodolito, sendo as medidas 

lineares realizadas com uso de trena de aço indeformável. O estaqueamento foi feito de 20 

em 20 metros, ou menos, onde se fez necessário, de modo que fosse possível a 

determinação de todos os elementos das curvas e pontos notáveis de interesse no projeto. 

Deverá apresenta NOTA DE SERVIÇOS na conclusão dos serviços de 

terraplenagem. 

1.2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

1.2.1 MOBILIZAÇÃO / DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação 

da Ordem de Serviço, e em obediência ao cronograma físico-financeiro. A mobilização 

compreenderá o transporte de máquinas, equipamentos, pessoal e instalações provisórias 

necessárias para a perfeita execução das obras. A desmobilização compreenderá a 

completa limpeza dos locais da obra, retirada das máquinas e dos equipamentos da obra e 

o deslocamento dos empregados da CONTRATADA. 

Para a execução da obra no município de Brejinho de Nazaré - TO será necessário 

mobilizar máquinas como carregadeira de pneus, trator sobre esteiras, caminhão 

basculante, caminhão tanque, motoniveladora, rolo compactador pé de carneiro vibratório 

autopropelido por pneus, rolo compactador vibratório tandem aço liso e trator de pneus. 

Considerou-se a mobilização dessas máquinas em rodovia pavimentada partindo do 

município de Palmas — TO (fornecedor mais próximo da região), até o canteiro onde será 

iniciado os trabalhos de implantação da pavimentação asfáltica. Para o transporte dessas, 
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deverá ser utilizado o cavalo mecânico com semirreboque com capacidade de 22 T — 240 

kW. 

Será ressarcida todo o custo de mobilização tendo como referência o manual de 

custo de infraestrutura de transporte — mobilização e desmobilização — volume 09. Que 

calcula da seguinte forma: 

CUSTOS DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

CMob DMob x K x FU 1 V )x CM x Nequip 

Onde: 

CMob representa c Custo de mobilização: 
12Mob representa a distancia de mobilização, em quilometros ); 
K representa o fator relacionado à necessidade de retorno do veiculo a sua origem: 
FU representa o fator de utilização do veiculo transportador: 
V representa a velocidade media, para pavimentada 60 km/h. em Revestimento primaho 50 km/h e em Terreno natural 40 km/h; 
CM representa o custo horario do veiculo transportador: 
Nequip representa quantidade de cada equipamento. 

O fator K será igual a 1 quando o veiculo não retornar e 2 quando o veiculo transportador retoma ao locai de origem 

O fator FU é o ,nverso do numero de equipamentos a serem transportados nos diferentes velculos transportadores 

Figura 03: Custos de Mobilização e Desmobilização de acordo com o DNIT 

1.3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Ao iniciar a obra a empresa deverá colocar um encarregado geral e um engenheiro 

civil responsável técnico a disposição da obra, para acompanhar e orientar todos os 

serviços que serão executados, conferir e realizar os serviços de acordo com os projetos, 

visando a qualidade de serviços. 

Está prevista a administração local do canteiro de obras com engenheiro civil de obra 

pleno com encargos complementares e encarregado geral com encargos complementares 

durante os três meses. 

1.4 TERRAPLANAGEM BOTA FORA 



1.4.1 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 

127 KW E CARREGADEIRA DE 3,4 M3; 

Os serviços considerados na terraplenagem são os de rebaixamento de ruas (corte 

para regularização do greide do projeto). 

O greide final da rua não poderá ser superior ao greide atual a não ser nos trechos 

a serem regularizados. 

Toda escavação será mecânica e o material da escavação removido do local e 

colocado em outro a ser definido pela fiscalização da obra. Após a remoção o terreno 

deverá ser bem compactado mecanicamente. 

Será realizado o rebaixamento das ruas em estudo através da escavação mecânica 

com trator de esteiras para substituir o material de 20cm de profundidade e o transporte do 

material até o local de descarte com caminhão basculante de 10m3. O local de descarte 

localiza-se a cerca de 2,8 km dos trechos a serem pavimentados. 

1.4.2 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM 

O material retirado como camada inservível, deverá ser removido para local 

apropriado. Será transportado até a área de bota fora com caminhão basculante 

Os volumes de corte da região em que o solo não possuir capacidade de suporte, 

devem ser destinados ao bota-fora. É responsabilidade da empresa contratada o transporte 

do material escavado até o bota fora. Para esta obra, o bota-fora previsto será uma área 

próxima à obra indicada em projeto, ou a critério da fiscalização. 

Os caminhões deverão apresentar boa vedação e capacidade mínima de 

carregamento de 6 m3, devendo atender às normas e horários estipulados pelos órgãos 

competentes do Município. A medição será feita pelo volume escavado, em metros cúbicos. 

O pagamento será feito pelo preço unitário contratual, que remunera o equipamento 

e pessoal necessários para execução do serviço, considerando o coeficiente de 

empolamento do material no preço unitário. 
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1.4.3 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DE PAVIMENTOS. 

A regularização do subleito é a operação destinada a conformar o leito da área 

transversal ou longitudinal, compreendendo cortes ou aterros com até 20cm de espessura. 

A regularização será executada de acordo com os perfis transversais e longitudinais 

indicados no projeto, prévia e independentemente da construção de outra camada do 

pavimento. 

Serão removidas, previamente, toda a vegetação e matéria orgânica porventura 

existentes na área a ser regularizada. 

Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o 

greide do projeto. será procedida a escarificação geral, na profundidade de 20cm, seguida 

de pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. 

No caso do material não aproveitável para o subleito, antes da regularização, deverá 

ser executado o rebaixamento na profundidade estabelecida em projeto e posterior 

substituição com material indicado. 

1.4.4 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), 
COM TRATOR DE ESTEIRAS. 

Será realizada a limpeza da jazida (licenciada) de empréstimo de material com trator de 

esteiras, retirando toda a camada orgânica e vegetal, a fim de obter um material de 1a 

qualidade para a execução do pavimento. 

1.5 EXECUÇÃO DA BASE 
1.5.1 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 

127 KW E CARREGADEIRA DE 3,4 M3 
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Será realizada a retirada do material de 1' categorial na jazida através da escavação 

mecânica com trator de esteiras para substituir o material retirado das ruas com 

profundidade de 20cm. 

1.5.2 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM 

Após a escavação, será feito o transporte do material até as ruas com caminhão 

basculante de 10m3. 

1.5.3 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

PAVIMENTACAO DE SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERÍTICO 

(ARENOSO) — EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E 

TRANSPORTE 

Deverá ser executado de acordo com a profundidade média de corte, conforme 

Memória de Cálculo de Quantitativos em anexo. 

1.6 PAVIIMENTAÇÃO TSD 

1.6.1 EXECUCAO DE IMPRIMACAO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30, PARA 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. 

Imprimação é uma aplicação de película de material betuminoso, CM-30, aplicado 
sobre a superfície da base granular concluída, antes da execução de um revestimento 
betuminoso qualquer, objetivando conferir coesão superficial, impermeabilizar e permitir 
condições de aderência entre a camada existente e o revestimento a ser executado. 

Primeiramente deverá ser procedida a limpeza adequada da base através de 
varredura e, logo após, executado o espalhamento do ligante asfáltico (CM-30) com 
equipamento adequado. Aplicar o ligante betuminoso sendo que a taxa a ser utilizada 
deverá variar entre 0,8 a 1,6 l/m2. Será verificada pelo menos uma taxa de aplicação através 
de ensaio adequado 'bandeja". Para varredura serão usadas vassouras mecânicas e 
manuais. 

O espalhamento do ligante asfáltico deverá ser feito por meio de carros equipados 
com bomba reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, capazes de 



realizar uma aplicação uniforme do material, sem atomização, nas taxas e limites de 

temperatura especificados. Devem dispor de tacômetro, calibradores e termômetros, em 

locais de fácil observação, e ainda de espargidor manual para tratamento de pequenas 
superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição, do tipo de circulação plena, 
serão obrigatoriamente dotadas de dispositivo que permita, além de ajustamentos verticais, 
larguras variáveis de espalhamento pelo menos de 4,0 metros. 

O dispositivo de aquecimento do distribuidor deverá propiciar constante circulação e 
agitação do material de imprimação; O depósito de ligante asfáltico, quando necessário, 
deve ser equipado com dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do 
conteúdo do recipiente. O depósito deve ter uma capacidade tal que possa armazenar a 
quantidade de material asfáltico a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho. A 
imprimação será medida em m2 de área executada. 

Nas cotações referentes ao material betuminoso (CM-30) disponível em anexo, já 
está incluso o valor do frete para Brejinho de Nazaré - TO. 

1.6.2 PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, COM 
EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C, COM CAPA SELANTE. 

O serviço inicia-se com a varredura da pista, onde será executado o revestimento, 
utilizando vassoura mecânica rebocável em trator de pneus. Na sequência é aplicado o 
ligante asfáltico, através de bicos espargidores acoplados a uma barra transversal instalada 
no caminhão espargidor. Imediatamente após a aplicação do ligante é feita a distribuição 
dos agregados através do distribuidor de agregados, na quantidade indicada no projeto. 
Por fim, na sequência da distribuição dos agregados, é realizada a compressão dos 
agregados, através de rolos de pneus, com a finalidade de fazer o ligante asfáltico envolver 
e agregar os agregados dando forma ao revestimento asfáltico. No caso de tratamentos 
superficiais: duplo, a sequência executiva descrita é repetida duas vezes, respectivamente. 
A execução da capa selante é feita após a última camada, aplicando emulsão asfáltica 
diluída e agregado miúdo para dar acabamento ao pavimento. A pintura de ligação será 
medida através da área executada, em m2. 

Nas cotações referentes a emulsão asfáltica (RR-20) disponível em anexo, já está 
incluso o valor do frete para Brejinho de Nazaré - TO. 

Vias a Serem Pavimentadas 

A área total de abrangência da pavimentação é de 6.094,47 m2, como descrito na 

tabela 01, que especifica a dimensão e a área das vias a serem pavimentadas. 
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R JETO DE PAVIMENTACAO ASFÁLTICA BREJINHO DE NAZARÉ - 

RUA 
COMPRIMENTO 

(M) 
LARGURA 

(M) 

LARGURA DA - OPAVIMENTAÇÃO
(M) 

RA EA DA 
RUA (M2) 

AREADA 
PAVIMENTAÇÃO 

(m2)

AV. RUI 
BARBO 
SA 

476,54 
7,00 6,40 3.335,78 3049,85 

AV. 
ANTON 
10 
PEREIR 
A LIMA 

475,72 

7,00 6,40 3.330,04 3.044,60 

Tabela 01: Vias a serem pavimentadas. 

1.7 DRENAGEM SUPERFICIAL 

1.7.1 GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, 

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE 

(15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. 

O meio fio também denominado Guia, será em concreto simples resistência mínima 

à compressão 20 Mpa com seção trapezoidal. 

O meio-fio será assentado na forma convencional devendo a sua altura livre não 

ultrapassar a 15 cm. As guias de concreto deverão obedecer às normas emitidas pela 

Associação Brasileira de Cimento Portland (A.B.C.P.). 

Serão abertas valas conforme dimensões das guias. O fundo da vala, depois de 

aberta, deverá ser regularizado com uma camada de material solto, retirada da cava e 

compactada por intermédio de maço, camada de 10 cm de concreto magro, sobre os quais 

serão assentadas as guias de maneira a representar a forma, o alinhamento e o nível 

previstos no projeto. Após assentamento, as guias deverão ser rejuntadas com argamassa 

de cimento e areia, com dosagem em volume de 1 de cimento para 3 de areia. O cimento 

deverá ser do tipo Portland e satisfazer a especificação da ABNT-ES-1. A areia deve ser 
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constituída de partículas limpas, duras e duráveis de preferência silicosas, isenta de torrões 

de terra ou de outras matérias estranhas e ter diâmetro máximo igual a 4,8mm. Será 

tolerado até 20 mm de desvio no alinhamento e perfis estabelecidos no projeto. 

A drenagem pluvial será executada por meio de sarjeta em concretos simples no 

traço 1.3.4 com cimento areia e brita nas bordas da pista com inclinação suficiente para 

transporte das águas tendo uma espessura de 8,5 cm e largura mínima de 30 cm sendo o 

concreto com fck mínimo de 20 Mpa. 

2 OBSERVAÇÕES FINAIS 

Após a conclusão dos serviços, a empresa contratada deverá proceder a uma 

limpeza final rigorosa, além da retirada de todos os entulhos, sobras de materiais e 

produtos, equipamentos e quaisquer objetos que não façam parte do conjunto final da obra. 

Qualquer serviço adicional, não previsto nas especificações técnicas ou no projeto, 

só poderá ser executado com autorização da fiscalização da Prefeitura Municipal de 

Brejinho de Nazaré — TO 

O tráfego de veículos, sobre a pista, só será permitido quando estiver o pavimento 

concluído definitivamente. Considera-se o pavimento pronto depois que apresentar forma 

definida pelo alinhamento, perfis, dimensões e seção transversal estabelecidos pelo 

projeto. 

Deverá ser emitido por parte da fiscalização da prefeitura o termo de recebimento da 

obra para atestar sua conclusão e aceitação dos serviços. 

Assinado de forma ARMANDO BATISTA 
DA ROCHA digital por 

ARMANDO BATISTA 
JORGE:0386854610 DA ROCHA 
3 JORGE:03868546103 

ARMANDO BATISTA DA ROCHA JORGE 

Enga. Civil — CREA 3074171D-TO 


